
  
 

Câmara Municipal de Currais Novos 
CNPJ nº 08.470.502/0001-98 

 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI  
CELEBRAM a CÂMARA DE CURRAIS NOVOS, E A 
EMPRESA TSS COMERCIO SERVICOS E 
SOLUCOES LTDA.           

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN, COM SEDE NA RUA VIVALDO PEREIRA DE ARAÚJO, 173, 
CENTRO, CURRAIS NOVOS - RN, CEP 59380-000, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 08.470.502/0001-98, NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO SEU PRESIDENTE, JOÃO GUSTAVO COELHO GOMES GUIMARÃES, INSCRITO NO CPF SOB O 
Nº 027.725.284-99, RESIDENTE NA CIDADE DE CURRAIS NOVOS/RN, DORAVANTE DENOMINADO 
CONTRATANTE, E A EMPRESA TSS COMERCIO SERVICOS E SOLUCOES LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 
58.084.042/0001-38, SEDIADA NA AV. JOSÉ RENATO MOTA, Nº 86 - SUCESSO - TAMBORIL/CE, CEP 63765-000, 
DORAVANTE DESIGNADA CONTRATADA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR. THIAGO DE SOUSA SILVA, 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº 065.595.183-02, CONSIDERANDO O JULGAMENTO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
03/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0032/2026, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS DA EMPRESA 
INDICADA E QUALIFICADA NESTA ATA, SUJEITANDO-SE ÀS NORMAS CONSTANTES NA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 
01 DE ABRIL DE 2021 E EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES A SEGUIR: 
 
1.​ DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Fornecimento de materiais de limpeza e higiene,  destinados à 
manutenção e higienização da Câmara Municipal de Currais Novos/RN,  que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1.​ Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
EMPRESA: TSS COMERCIO SERVICOS E SOLUCOES LTDA 
CNPJ: 58.084.042/0001-38 
ENDEREÇO: AV. JOSÉ RENATO MOTA, Nº 86 - SUCESSO - TAMBORIL/CE, CEP 63765-000 
VALOR: R$28.864,93 

ITENS DESCRIÇÃO UNID QNT MARCA 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

1 

Ácido clorídrico (ácido muriático), embalagem de 1l, 

aspecto físico líquido, incolor à levemente 

amarelado, peso molecular 36,46, fórmula química 

hcl, teor mínimo de 32%. Validade mínima no ato da 

entrega: 12 meses. 

und 100 ÓTIMO 

BRILHO 
9,99 

999,90 

2 

Água sanitária, embalagem de 1l, composição 

química hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 

cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 2,50%, grau de 

risco 2, cor amarela esverdeada bastante fraca, 

aplicação lavagem e alvejante de roupas, banheiras, 

pias. Com registro da Anvisa. Validade mínima no ato 

und 270 CLORITO 2,39 

645,30 



da entrega: 12 meses 

3 
Álcool etílico hidratado em gel, graduação mínima de 

70º INPM, embalagem de 1l. Com registro da Anvisa. 

Validade mínima no ato da entrega: 24 meses. 
und 100 AUDAX 8,29 

829,00 

4 Aromatizador de ambiente, aerosol, embalagem de 

360ml. Validade mínima no ato da entrega: 12 meses und 100 KELDRIN 13,99 
1.399,00 

5 
Aromatizante ambiental líquido concentrado 

(Limpador Perfumado concentrado de Ambientes). 

Embalagem com 120ml. 
und 250 ZULU 8,37 

2.092,50 

6 

Desinfetante líquido, bactericida, princípio ativo 

cloreto alquil dimetil benzil amônio, teor ativo em 

torno de 0,4%. Embalagem com 2 litros. 

Aromatizado, fragrância floral ou equivalente. 

und 160 CLEAR MIX 6,96 

1.113,60 

7 

Detergente líquido neutro. Composição: tensoativos 

aniônicos, preservantes, espessantes. Componente 

ativo: linear alquil benzeno sulfonato de sódio. 

Aplicação: remoção de gordura de louças e limpeza 

em geral. Embalagem com 5 litros. Aroma neutro. 

Dermatologicamente testado. Contém tensoativo 

biodegradável. 

und 25 CLEAR MIX 14,16 

354,00 

8 
Inseticida aerossol. Aplicação: uso doméstico. 

Embalagem com 450ml. 
und 15 SBP 14,36 215,40 

9 Limpador de piso porcelanato, concentrado, aroma 

de lavanda. Embalagem com 750ml. und 150 NOBRE 9,83 
1.474,50 

10 

Lustrador de móveis à base de silicone para móveis e 

superfícies lisas. Aroma: Lavanda. Aspecto físico: 

Pastoso. Embalagem de 200ml. Validade mínima no 

ato da entrega: 12 meses. 

und 30 AUDAX 5,46 

163,80 

11 Sabão em barra glicerinado, neutro. Embalagem com 

5 unidades de 200g cada. und 30 MARILUX 9,60 
288,00 

12 

Sabão em pó. Embalagem 500g. Composição: 

tensoativo aniônico, tamponantes, coadjuvantes, 

branqueador óptico. Princípio ativo: alquil benzeno 

sulfonato de sódio. Contém tensoativo 

biodegradável. Fragrâncias sortidas. 

und 100 MARILUX 4,63 

463,00 

13 
Saponáceo em pó. Composição: Tensoativos 

Aniônicos, Alcalinizantes, Abrasivo. 

Aplicação: Limpeza pesada. Embalagem com 300g. 
und 40 SANY 5,76 

230,40 

14 

Solução de limpeza multiuso, líquida. Ingrediente 

ativo: cloreto de benzalcônio. Antibacteriano. 

Aplicação: limpeza de pias, fogões, geladeiras e 

superfícies laváveis. Embalagem com 500ml. 

Validade mínima no ato da entrega: 12 meses. 

und 160 MARILUX 2,68 

428,80 

15 

Solução limpadora tipo tira limo. Composição: 

hipoclorito de sódio, tensoativo não iônico, 

alcalinizante, dispersante, estabilizante, fragrância e 

veículo. Validade mínima no ato da entrega de 3 

meses. 

und 50 YPÊ 7,28 

364,00 

16 Desinfetante. Tipo pasta pinho und 10 CLEAR MIX 10,23 102,30 
17 Limpa vidros - tubo equipado com gatilho. 500ml und 250 AUDAX 9,08 2.270,00 

18 

Esponja de limpeza multiuso, esponja/fibra sintética. 

Formato retangular. Dupla face. Aplicação: lavagem 

de louças e limpeza em geral. Embalagem com 4 

unidades. Tamanho aproximado de 110 x 74 x 

und 40 3M 3,52 

140,80 



23mm. 

19 
Esponja limpeza de lã de aço de carbono. 

Abrasividade mínima. Aplicação: limpeza em geral. 

Embalagem com 60g, contendo 8 unidades. 
und 48 ASSOLAN 2,12 

101,76 

20 Flanela 100% algodão, medindo 60x40cm, 

acabamento em overlock. Cor sortida. und 40 UNIÃO 

TEXTIL 
3,78 

151,20 

21 
Luva de borracha para limpeza, anatômica, palma 

antiderrapante, cano longo. Material: látex com 

interior em algodão flocado. Tamanho grande (G). 
und 30 MEDIX 8,1899 

245,697 

22 
Luva de borracha para limpeza, anatômica, palma 

antiderrapante, cano longo. Material: látex com 

interior em algodão flocado. Tamanho médio (M). 
und 50 MEDIX 14,72 

736,00 

23 
Luva de borracha para limpeza, anatômica, palma 

antiderrapante, cano longo. Material: látex com 

interior em algodão flocado. Tamanho pequeno (P). 
und 40 MEDIX 14,72 

588,80 

24 Mop com angulação de Aço Inox para qualquer tipo 

de piso, centrífuga 360 com cesto em inox. 
und 04 NOBRE 317,96 

1.271,84 

25 

Pá coletora de lixo articulável. Coletor de plástico 

resistente. Cabo em aço revestido com plástico, 

medindo aproximadamente 80cm. Modelo sem 

tampa. 

und 12 PERFECT 11,45 

137,40 

26 
Pano de chão em algodão ou de diversas fibras, 

medindo, no mínimo, 40x60cm. Embalagem com 3 

unidades. 
und 50 ALGO BOM 6,0699 

303,495 

27 
pano de prato em algodão atoalhado, alvejado, 

branco, medindo  40x60 
und 50 

UNIÃO 

TEXTIL 
5,95 

297,50 

28 

Rodo com suporte plástico medindo 

aproximadamente 50cm, borracha dupla e cabo 

rosqueável em madeira revestido com plástico 

medindo aproximadamente 120cm. 

und 05 
LL 

VASSOURA

S 

9,87 

49,35 

29 
Vassoura com pelo sintético, cepa de polipropileno 

com, no mínimo, 30 cm, cabo rosqueável em 

madeira revestido com plástico. 
und 10 DI FRANCIS 12,95 

129,50 

30 
Saco para coleta de lixo, reforçado. Material: 

polietileno. Capacidade: 100 litros. Embalagem com 

5 unidades. 
und 600 SUPERAPL

AST 
3,16 

1.896,00 

31 
Saco para coleta de lixo, reforçado. Material: 

polietileno. Capacidade: 15 litros. Embalagem com 

100 unidades. 
und 300 SUPERAPL

AST 
5,04 

1.512,00 

32 
Saco para coleta de lixo, reforçado. Material: 

polietileno. Capacidade: 50 litros. Embalagem com 

10 unidades. 
und 200 SUPERAPL

AST 
2,4020 

480,40 

33 
Palito de madeira roliço para para higiene dental. 

Caixa com 100 und. 
und 10 GINA 0,8693 

8,69 

34 
Papel higiênico, em celulose virgem, folha dupla, 

extra macio, picotado. Rolo medindo 10x30cm. 

Embalagem com 12 rolos. 
und 150 MAX PURE 14,40 

2.160,00 

35 
Papel toalha, folhas em papel/celulose virgem, dupla 

picotada, alto grau de absorção. Embalagem com 2 

rolos, total de 120 folhas por embalagem. 
und 600 SCALA 5,19 

3.114,00 

36 
Pedra/pastilha sanitária em tablete sólido, com rede 

e gancho de plástico. Caixa com uma unidade. 

Aromas diversos. 
und 300 SANY 1,72 

516,00 



37 

Sabonete Líquido, Aspecto físico: Líquido. 

perfumado. Acidez: PH Neutro. Aplicação: Assepsia 

das Mãos. Composição: Glicerina: Aroma diversos. 

500ml 

und 200 
TÁ 

LIMPEZA 
7,78 

1.556,00 

38 
Fósforo. Palito com corpo em madeira, curto, 

embalagem com 10 
und 10 GABOARDI 3,59 

35,90 

 
2.2.​ A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
 
3.​ DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1.​ Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
4.​ VALIDADE DA ATA. 
4.1.​ A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

4.1.1.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
4.1.2.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.1.3.​ O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
4.1.4.​ Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5.​ DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
5.1.​ Os preços registrados poderão ser alterados, atualizados ou cancelados, mediante decisão motivada 
da Administração, precedida, quando cabível, de tentativa de negociação com o fornecedor, nos termos dos 
arts. 26 e 27 do Decreto Federal nº 11.461/2023, nas seguintes hipóteses: 

5.1.1.​ Em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, inclusive quando 
provocada por iniciativa do fornecedor, hipótese em que este se obriga a registrar os novos valores junto ao 
órgão gerenciador, conforme dispõe o art. 26, § 1º, do Decreto Federal nº 11.461/2023; 
5.1.2.​ Em razão de fato superveniente que eleve os custos do fornecimento ou do serviço, desde que a 
elevação seja devidamente justificada e comprovada mediante apresentação de documentação idônea, 
observando-se a manutenção da vantajosidade para a Administração Pública (art. 26, § 2º, do Decreto 
Federal nº 11.461/2023); 
5.1.3.​ Quando o preço inicialmente registrado se tornar inexequível, sendo admitida a solicitação de 
revisão ou exclusão do fornecedor da ata, sem aplicação de penalidades, desde que comprovada a 
veracidade dos fatos (art. 26, § 3º, do mesmo Decreto); 
5.1.4.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
5.1.5.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.6.​ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
§ 1º A Administração deverá instaurar procedimento administrativo visando à negociação dos preços 
registrados sempre que identificada a necessidade de revisão, observado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2º. Não obtido êxito na negociação, poderá a Administração promover o cancelamento do preço 
registrado ou a exclusão do fornecedor da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, conforme o 
caso, sem aplicação de penalidades, nos termos do art. 27 do Decreto Federal nº 11.461/2023. 
§ 3º  O cancelamento do registro de preços não impede a Administração de adotar as medidas necessárias 
à continuidade da contratação, inclusive mediante convocação dos demais fornecedores registrados ou 
instauração de novo procedimento. 

 



6.​ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
6.1.​ O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
6.1.4.​  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.2.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4.​ O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

6.4.1.​ Por razão de interesse público; 
6.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado.  

 
7.​ DAS PENALIDADES. 
7.1.​ O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Aviso de Contratação Direta e no TR. 
7.2.​ É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3.​ O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
8.​ CONDIÇÕES GERAIS. 
8.1.​ As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2.​ Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Currais Novos/RN, 04 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
 
 
 
 
 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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